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LEI N" 545 DE 23 DE ,raneiro DE 2019

( PROJETO DE LEI No (n1 de 17 de Janeiro de 2019 - DO
aGcuTtvo)

"otspõe soBRE A coNTRATAçÃo poR
TEIITPO DETERMINADO PARA ETCNOEN À
irEcEssrDADE renponÁrun DE
EXCEPCTONAL 

'íVTERESSE 
pUAUCO,

^ros 
rERitos Do tÚctso tx Do ARTtco

st DA cousnrutçAo reoennt e oÁ
oUTRAS PRowDÉNcIAs-"

JoÂo rEoDoRo FtLHo, pRFEtro MUNtctpAL DE NovA NAZARÉ , Estado de Mato
Grossq no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

CapÍtulo I
DÁS DTSPOSTÇOES GERATS

Art. 7o Para atender à necessldade temporáia de excepcional ,nÍeresse público, o Poder
Executivo Municipal, bem como suas fundações e autarquias, poderão efetuat contratação
de pessoal por tempo deteíminado, nos termos do.inciso lX, do artigo 37, da Constituição da
República e nas condições e prazos previstos nesÍa Lei
Parágnfo único. Para Íins de cumpimento desta Lei, entende-se como excepcional
interesse público a situação transitóia que demande urgência ou emergência na realização
de serviço público essercrã/ e srÍuaÇões em que a transitoiedade e a excepcionalidade não
justitiquem a criação ou ampliação do quadro efetivo.
Arí ? São casos de contratação por tempo determinado para atender à necessdade
temporária de excepcional interesse público:
I - emergência de atividades em saúde pública;
ll - situações de emergência e calamidade pública, assim declaradas pot Decreto do Podet
Executivo Municipal;
lll - combate a suftos endêmicos e epidêmicos;
lV - garanth a segurança do patimônio público em stÍuações emergenciais, quando não
houver tempo hábil para a realização de concurso;
y - srÍuaçÕes emergenciais de vigilância, inspeção e força tarefa para evitar danos ao meio
ambiente, de iminente isco à saúde animal, vegetal ou humana;
Vl - vacância de cargos públicos no período de até 12 (doze) meses após o término do
prazo de validade do concurso público realizado para provê-los;
Vll - admissão de profissionais do magistério p(tblico municipal para supir demandas
emergenciais e transitóias decorrentes da expansão das unidades de ensino ou abertura de
turmas, projetos específicos e/ou disciplinas expeimentais;
Vlll - quando não existirem candidatos em número suficiente para preenchimento de vagas
oferecidas em concurso p(tblico ou, ainda, na hipótese de não haverem candidatos
inÍerêssados no provimento dos respectivos cargos para os qua,s tenham sido aprov
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em concurso público válido, desde que tenha sido suprida integralmente a respéctiva lista de
cl a ssif ic ação dos a prov ados;
lX - admissão de profissionais para cumprimento de convênios e/ou para atender programas
celebrados com o Govemo Federal ou outros enÍes da Federação, cujas ve'f.as sejam
repassadas total ou parcialmente por esÍes;
X - substituir servidor nos casos abaixo elencados, desde que não haja substituto no quadro
funcional:
a) afastamento por auxílio doença, licença à gestante e à adotante;
b) afastamento temporário de cargo em deconência das demais licenças previstas na Lei
Complementar 023/2007, por período supedot a 30 gnnta) dias, com exceçáo das licenças
para pafticipação em curso, congressos e competição espoftiva oficial, bem como para
tratar de interesses pafticulares, as quais não jusÍificam a contratação temporáia;
c) remanejamento ou readaptação;
d) aposentadoia, exoneraçáo ou demissão;
e) nomeação para ocupar cargo comissionado.
Xl - supir o aumento transitóio e inesperado de serviços públicos.
Xll - Suprimir os mesÍnos casos acima elencados do poder Legislativo Municipal

Capítulo ll
DACONTRATAçAO

Ar7- 3o As contratações deverão ser proposúas por despacho motivado e fundamentado do
Secretáio Municipal ou equivalente ou no caso do Poder Legislativo pelo seu respectivo
Presidente, justificando o ,hÍerêsse público e a necessidade da contratação, nos termos da
presente Lei.
Ad. 1o O recrutamento de novos servrdores temporários será realizado mediante processo
seletivo público simplificado, sujeito à ampla divulgação, com prazo de validade até 02 (dois)
anos, de acordo com as drsposiçôes desÍa Lei e observados os critéios e condições
estabelecidas no respectivo Edital.

Parágrafo único. A contratação para atender às necessdades decorrentes de emergência e

calamidade pública, declaradas por Decreto do Poder Executivo Municipal, prescindirá de
processo seletivo, oôservadas a qualificação e a competência técnica do contratado para
realização de suas funções.
ArL 50 As contratações serão realizadas por tempo determinado, por até 01 (um) ano,
pronogável por no máximo mais 01 (um) ano, mediante despacho motivado e justificado e
obseruando-se, ainda, os seguintes prazos:

/ - nos casos dos inclsos I a V do aú. ?, somente enquanto perdurar a situação que deu
enseio à contratação temporária e/ou seus efeitos;

// - nos casos do inciso X, alínea "a", do aft. ?, somente enquanto perdurar o afastamento

do seruidor efetivo;
/// - nos casos do inciso X, alÍnea "b", do aft. ?, somente enquanto perdurar o afastamento

decorrente da licença legal concedida ao servidor efetivo.

§ 10 Em qualquer caso, o prazo total da contratação, incluídas possíveis prorrogações, não

excederá 02 (dois) anos, ressalvado os agenfes comunitáios de saúde e agente de

endemias, os quais seguirão o disposto no Art. 198 da Constituição Federal.

§ 20 Nos câsos do inciso lX do art. ?, admitir-se-á a contrctação, nos termos desta Lei, pelo

prazo total do acordo, ajuste ou convênio firmado com ouÍros enÍes públicos, ainda que

o no "caput" deste aftigo.
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Aú. 60 A contratação por pruzo determinado de que trata esta Lei se aplica o regime jurídico

administrativo especial, sem que ocoÍa a incidência das disposlções da Consolidação das

Leis Trabalhistas - CLT.
Capítulo lll

DASy'.EDAçÓES
Art. 70 As contratações temporáias dar-se-ão por excepcional rnúeresse público, nas

situações disposÍas no aftigo 2o desta Lei, vedado o aproveitamento dos contratados em
qualquer outra área da Administração Pública.

Art ü É proibida a contratação, ros termos desta Lei, de servidores da administação direta

e indireta da União, EsÍados e Municípios, bem como de empregados ou seruidores de suas
subsdránbs e control adas.
Parâgnfo único. Excetuam-se do disposúo no caput deste artigo os casos previstos no
inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal.

Art. 09 O pessoal contratado nos Íermos desta Lei, não poderá:

I - receber atribuições, funções ou encargos nâo previstos em Lei, regulamento ou no

respectivo contrato;
ll - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o
exercício de cargo em comissáo ou função de confiança;

lll - ser novamente contratado com base no mesmo processo seletivo que originou a sua

contratação.
Parágrafo único. A inobservância do disposto neste aftigo importará na rescisão ou na
nulidade do contrato, sem prejuízo da responsabilidade administrativa das autoidades
e nv olv id a s n a Íransgressão.

Calítulo lV
DO PROCESSO SELETIVO

Art. 10 O recrutamento de pessoa/ será realizado por meio de processo seletivo público

simptificado nos Íermos do Art. 37 da Constituição federal, mediante edital com ampla

divulgação, o qual deverá conter as seguintes informações:

I - a quantidade de vagas, carga horáia e remuneração;

ll - prazo para inscições;
tll - requisitos, títulos e critéios de pontuação a serem utilizados na análise dos curículos e

entrevista;
lV - os critéios de desempate;

V - prazo para recursos;

Vl - prazo de validade do processo de seleção;

Vlt - documentação necessáia para contratação.
CaPítulo V

DA REMITNERAçÃO E DAS VANTAGENS

Art, 1l O vencimento do pessoal contratado na forma desta Lei será idêntico ao vencimento

iniciat atibuído ao cargo efetivo em início de caneira da mesma categoia ou, inexistindo, de

categoia equivalente.
Parágrafo único. Para efeitos desfe aiigo, não serão consideradas as vantagens de

natureza individuat doS servtdores o,upantes de cargos suÓsÍftuídos ou tomados
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ArL 12 A contratação de pessoal para jomada semanal infeior à fixada em lei para o cargo
efetivo do servidor suhstituído dar-s*á com a devida redução proporcional de remuneração,
obseNada a conveniência da administração.
Arl. 13 Serão assegurados aos seryldores contratados temporariamente, sob o regime
especial de que trata esta Lei, as segulhtes vantagens:
I - adicional pela prestação de seviços extraordináios;
ll - adicional pelo trabalho noturno;
lll - féias e adicional de féias;
lV - adicionais de insalubidade e periculosidade na forma e desde que previsto na Lei
Municipal.
V - gratificação natalina;

§ 10 Para aplicação das vantagens enumeradas neste artigo, deve ser utilizado como
parâmetro e forma de aplicação o disposfo sobre cada uma delas na Lei Complementar
Municipal no Q232.007 e demais planos de caneiras dos serydores do executivo e
Legislativo.
ArL l1Os servrUores contratados temporariamente podem usufruir somente as segurhÍes
licenças, conforme o regramento drsposto da Lei Complementar Municipal no Q!!2007 e:
I - para tratamento de saúde;
ll a geetanÚe e a aaeaaÍ€ de í3
tt- À gestante e À adotante de 180 (cento e oitenta) dras col,secutivos (emenda modificativa
012,019).
lll - patemidade de 05 (cinco) dias;
lV - por 3 (três) dias consecutivos, na data ou a paiir do evento considerado, em razão de
casamento, bem como falecimento do cônjuge, companheiro(a), pais e descendentes até ?
grcu, enteados, menor sob guarda ou tutela, madrasta ou padrasto e irmãos.

Capítulo W
DO REGIME DISCIPLINAR

Afi- 15 Estende-se aos seruidores regidos por esta Lei os mesmos deveres, as mesmas
proibições e responsabilidades e, no que couber, as dispostiões disciplinares aplicáveis aos
servrdores efetivos, todas previstas na Lei Complementar Municipal no 9232007.

Capítulo Vll
DA EXT//NçÁO DO CONTRATO

Art. 16 O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á:
I - pelo término do prazo contratual;
ll - por iniciativa do contratado, desde que ocorra aviso prévio com antecedência mínima de

30 (tinta) dias;
lll - imediatamente, quando o contratado inconer em infração aos deveres e proibições

previstas nos aftigos da Lei Complementar Municipal no 023f2@7;
tV - imediatamente, pelo término da causa que oiginou a contratação temporária;

V - por interesse público do Poder Executivo Municipal, desde que ocona aviso prévio com

antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

*ro e $ÍIl/,ine do êonç q, á-ae
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§ 2o A pafte que descumprir o aviso prévio com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
previsto nos ,ncisos // e V deste aftigo, deverá indenizar a outra parte com uma multa
equivalente a um mês do vencimento do seruidor contratado, conforme estabelecido no
respectivo contrato.
Arí 17 Quando da rescrsão do contrato, o contratado receberá férias proporcionais
acrescrdas de 1/3 (um terço), saldo de salários com as respectivas vantagens prevrsfas

nesfa lei e gratificação natalina proporcional.

Capítulo Vlll
DÁS DTSPOSTÇóES F/,NA//S

Art. fi Ato do Poder Executivo disporá, para efeitos desfa Lei, sobre a decretação de
urgência, emergência e calamidade em sa(tde pública.

Att. 19 A extinção do contrato, por iniciativa da Administração Pública, anfes do prazo
contratual, não enseja o direito à indenização equivalente à metade dos vencimenfos
resÍanfes relativo ao período da contratação do seruidor temporário.
Art. 20 O pessoal contratado por tempo determinado para atender à necessdade
temporária de excepcional interesse publico será filiado ao Regime Geral de Previdência

Socía/ - RGPS, conforme drsposÍo no § í3 do artigo 40 da Constituição Federal.

Att. 21O drsposÍo nesfa Lei se aplica aos contratos temporários em vigor na data de sua
publicação, ainda que celebrados anteriormente a sua vigência.
Att.22- Os Cargos autoizados para contratação são:

Para SeíeÍivo Simplificado :

CARGA
HORARIA

sAt. aAsE LotaçãoFUNçAO
FUNC.
iro DE FORMAçAO

Zona UrbanaLicenciatura
Biologia

em 30 hrs R$ 2.762,27Professor de
biologia

01

Zona Urbana30 hrs R$ 2.762,27Professor de
Hisúórta

01 emLicenciatura
hisúórta

R$ 2.762,27 Zona Urbana30 hrsProfessor de
Letras

CADAS
TRO
RESER
VA

Superior em
Licenciatura em letras
c habilitação em lnglês

Zona Urbana30 hrs R$ 2.762,27Superior completo em
pedagogia

Pedagogo 02

EMEI TRITOPA
(ALDE'A) ZONA
RURAL

30 hrs R$ 2.762,27Superior em
Licenciatura em
qualquer área de
formacão

Prof*sor 02

Iodas a
SecreÍarías de
de Nova Nazaré
conforme
demanda.

20 hrs R$ 477,00Cursando Nível MédioEstagiárto 04

10TOTAL
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Câmara

Para Seletivo Publico para Secretária de Saúde:

paragráfo único: Para o cargo de Estagiário, o mesmo se encerra com o fim do contrato ou

quantdo terminar de cursar o ensino médio, o que ocorrer pimeiro conforme dispõe a

legislação nacional.

Arl.22o Esta Leientra em vigor na data de sua publicação'

Prefeitura Municipat de Nova Nazaré'MT, Em, 23 de ianeiro de 2019'

Municipal

CADASTRO
RESERVA

CARGA
HORARIA
SEMANAL

SAt. BASEiro DE
FUNC.

FORMAçÃOFUNçAO

20h R$ 2.720,16Superior
Completo +
registro ativo no
conselho

001Contador

40h R$ 1.020,7000101 Ensino
Fundamental

Zeladora

t$h R$ 1.020,7001 Ensino
Fundamental

Vigia

02TOTAL

FUNçAO ,vo DE
FUNC.

FORMAçÃO CARGA
HORARIA
SETIIANAL

SAt, BÁSE

Agente
Comunitárto
de Endemias

01 Ensino Médio ComPleto +

Formação Específica na
área + tlíogões de básica de
informática.

40h R$ 1.060,80

9 or. Jorge Amado no 901
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